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O Município de José Bonifácio garante a autenticidade deste 
documento, desde que visualizado através do site www.josebonifacio.
sp.gov.br 

Compilado e também disponível em www.josebonifacio.dioe.com.br

EXPEDIENTE

O Diário Oficial do Município de José Bonifácio, 
veiculado exclusivamente na forma eletrônica, é 
uma publicação das entidades da Administração 
Direta e Indireta deste Município, sendo referidas 
entidades inteiramente responsáveis pelo conteúdo 
aqui publicado.

ACERVO

As edições do Diário Oficial Eletrônico de José 
Bonifácio poderão ser consultadas através da 
internet, por meio do seguinte endereço eletrônico: 
www.josebonifacio.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de 
filtros, acesse www.josebonifacio.dioe.com.br
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.
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CNPJ 45.141.132/0001-71
Rua 21 de Abril, nº 482 – Centro
Telefone: (17) 3245-9200
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Atos Oficiais

Leis

LEI nº. 3814/2015.
DISPÕE SOBRE DENOMINAÇÃO 
DE “LAZARO PAES DE ARRUDA” A 
UM BEM PÚBLICO NO MUNICÍPIO 
DE JOSÉ BONIFÁCIO E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

AUTOR DO PROJETO DE LEI: DILMO RESENDE 
DE CARVALHO, RAFAEL CLAUDEMIRO NIZATO E 
GUMERCINDO ESTARTARE ASSOLA

Dr. EDMILSON PEREIRA ALVES, Prefeito Municipal 
de José Bonifácio, Comarca de José Bonifácio, Estado de 
São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por lei e etc...

FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e ele 
Sanciona e Promulga a seguinte Lei:-

ART. 1º- Fica dada a denominação de “LAZARO 
PAES DE ARRUDA” a um bem público da cidade de José 
Bonifácio.  

ART. 2º- Fica o Poder Executivo autorizado, através 
do setor competente, a tomar as providências que se 
fizerem necessárias para o cumprimento desta lei.

ART. 3º- As despesas decorrentes do cumprimento 
desta lei correrão por conta de dotações próprias 
consignadas no orçamento do Executivo, aprovado para 
o respectivo exercício financeiro, suplementadas se 
necessário.  

ART. 4º- Esta Lei entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de José Bonifácio, Paço Municipal 
“João Felix de Mendonça”, aos 27 de agosto de 2015.

Dr. EDMILSON PEREIRA ALVES

Prefeito Municipal

Esta Lei encontra-se registrada às fls. 102, do livro nº. 
20, iniciado em 05 de janeiro de 2015.

JOÃO ALBERTO PEREIRA

Superintendente Executivo

Código Localizador: EBISGINW

LEI nº. 3815/2015.
DISPÕE SOBRE DENOMINAÇÃO 
DE “MANOEL PAES DE ARRUDA” A 
UM BEM PÚBLICO NO MUNICÍPIO 
DE JOSÉ BONIFÁCIO E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

AUTOR DO PROJETO DE LEI: RAFAEL 
CLAUDEMIRO NIZATO, DILMO RESENDE DE 
CARVALHO E GUMERCINDO ESTARTARE ASSOLA

Dr. EDMILSON PEREIRA ALVES, Prefeito Municipal 
de José Bonifácio, Comarca de José Bonifácio, Estado de 
São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por lei e etc...

FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e ele 
Sanciona e Promulga a seguinte Lei:-

ART. 1º- Fica dada a denominação de “MANOEL 
PAES DE ARRUDA” a um bem público da cidade de José 
Bonifácio.  

ART. 2º- Fica o Poder Executivo autorizado, através 
do setor competente, a tomar as providências que se 
fizerem necessárias para o cumprimento desta lei.

ART. 3º- As despesas decorrentes do cumprimento 
desta lei correrão por conta de dotações próprias 
consignadas no orçamento do Executivo, aprovado para 
o respectivo exercício financeiro, suplementadas se 
necessário.  

 ART. 4º- Esta Lei entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de José Bonifácio, Paço Municipal 
“João Felix de Mendonça”, aos 27 de agosto de 2015.

Dr. EDMILSON PEREIRA ALVES

Prefeito Municipal

Esta Lei encontra-se registrada às fls. 103, do livro nº. 
20, iniciado em 05 de janeiro de 2015.

JOÃO ALBERTO PEREIRA

PODER EXECUTIVO DE JOSÉ BONIFÁCIO
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Superintendente Executivo

Código Localizador: EBISGINW

Decretos

DECRETO nº. 2664/2015.
ALTERA O DECRETO MUNICIPAL 
nº. 2.644/2015, DE 07 DE JULHO 
DE 2015, QUE DISPÕE SOBRE A 
CONSTITUIÇÃO DO CONSELHO 
DE ACOMPANHAMENTO 
E CONTROLE SOCIAL DO 
FUNDO DE MANUTENÇÃO 
E DESENVOLVIMENTO 
DA EDUCAÇÃO BÁSICA 
E DE VALORIZAÇÃO DOS 
PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO 
(FUNDEB) DO MUNICÍPIO DE 
JOSÉ BONIFÁCIO E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

Dr. EDMILSON PEREIRA ALVES, Prefeito Municipal 
de José Bonifácio, Comarca de José Bonifácio, Estado de 
São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por lei e etc...

CONSIDERANDO o solicitado mediante Oficio nº 
257/2015, datado de 19 de agosto de 2015 e protocolado 
sob nº. 3.118, em 21 de agosto de 2015, pela DD. 
Srª. Neiva Meireles Vieira, Supervisora de Ensino da 
Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes - 
SEDUCE;

D E C R E T A:- 	

ART. 1º- O item “VI” - representantes dos estudantes 
das escolas públicas municipais de educação básica do 
Artigo 1º do Decreto Municipal nº. 2.644; de 07 de julho de 
2015, passa a ter a seguinte nova redação: 

“VI – Dois representantes dos Estudantes das Escolas 
Públicas Municipais de Educação Básica:

Titular: Cristiana Lima Vieira. 

Suplente: Maria dos Santos Vasquez. 

Titular: Osvaldo Fernandes Pereira

Suplente: Fátima Rosa Vieira da Silva”

ART. 2º- Permanecem inalterados os demais 
dispositivos do Decreto Municipal nº. 2.644, de 07 de 
julho de 2.015.

ART. 3º- Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de José Bonifácio, Paço Municipal 
“João Felix de Mendonça”, aos 31 de agosto de 2015. 

Dr. EDMILSON PEREIRA ALVES

Prefeito Municipal

Este Decreto encontra-se registrado às fls. nº. 150, do 
Livro nº. 20, iniciado em 05 de janeiro de 2015.

JOÃO ALBERTO PEREIRA

Superintendente Executivo

Código Localizador: EBISGINW

DECRETO nº. 2665/2015.
ALTERA O DECRETO MUNICIPAL 
nº. 2.625/2015, DE 29 DE ABRIL 
DE 2015, QUE DISPÕE SOBRE A 
CONSTITUIÇÃO DO CONSELHO 
MUNICIPAL DOS DIREITOS DO 
IDOSO - CMDI DO MUNICÍPIO DE 
JOSÉ BONIFÁCIO E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

Dr. EDMILSON PEREIRA ALVES, Prefeito Municipal 
de José Bonifácio, Comarca de José Bonifácio, Estado de 
São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por lei e etc...

CONSIDERANDO o que foi deliberado na reunião 
ordinária de 04 de agosto de 2.015, do Conselho 
Municipal dos Direitos do Idoso - CMDI, quanto ao Ofício 
encaminhado pela Associação Lar para os Velhos São João 
- Lar São João, solicitando a substituição de representante 
do Segmento da Sociedade Civil - Organização de grupo 
ou movimento de idosos, devidamente legalizada e em 
atividade;

CONSIDERANDO o solicitado mediante Oficio nº. 
006/2015, datado de 07 de agosto de 2.015 e protocolado 
sob nº. 2.930, em 10 de agosto de 2.015, pelo DD. 
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Presidente do Conselho Municipal dos Direitos do Idoso 
- CMDI;

D E C R E T A:- 	

ART. 1º- A alínea “a” representante de organização de 
grupo ou movimento de idosos, devidamente legalizada 
e em atividade, do Artigo 1º do Decreto Municipal nº. 
2.625, de 29 de abril de 2.015, passa a ter a seguinte 
nova redação:

“a) 01 (um) representante de Organização de grupo 
ou movimento de idosos, devidamente legalizada e em 
atividade:

Titular:- Aline Cauana Félix de Souza.

Suplente:- Flávio Aparecido Estela”.

ART. 2º- Permanecem inalterados os demais 
dispositivos do Decreto Municipal nº. 2625, de 29 de abril 
de 2.015.

ART. 3º- Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de José Bonifácio, Paço Municipal 
“João Felix de Mendonça”, aos 01 de setembro de 2015. 

Dr. EDMILSON PEREIRA ALVES

Prefeito Municipal

Este Decreto encontra-se registrado às fls. nº. 151, do 
Livro nº. 20, iniciado em 05 de janeiro de 2015.

JOÃO ALBERTO PEREIRA

Superintendente Executivo

Código Localizador: EBISGINW

Portarias

PORTARIA nº. 0067/2015, 
DE 01/09/2015. 

Dr. EDMILSON PEREIRA ALVES, Prefeito Municipal 
de José Bonifácio, Comarca de José Bonifácio, Estado de 
São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por lei e etc... 

RESOLVE:

ART. 1º- DISPENSAR, a pedido, a Senhora SUELY 
APARECIDA GOMES MIRANDA, matrícula nº. 6331, do 
Emprego Permanente de Auxiliar de Enfermagem, que 
vinha exercendo junto a esta Municipalidade desde 01 de 
junho de 1994. 

ART. 2º- Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de José Bonifácio, Paço Municipal 
“João Felix de Mendonça”, aos 01 de setembro de 2015. 

Dr. EDMILSON PEREIRA ALVES

Prefeito Municipal

Esta Portaria encontra-se registrada às fls. 072, livro 
nº. 20, iniciado em 05 de janeiro de 2015.

JOÃO ALBERTO PEREIRA

Superintendente Executivo

Código Localizador: EBISGINW

Licitações e Contratos

Prorrogações

Extrato de Termo de Prorrogação Contratual
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE JOSÉ 

BONIFÁCIO

Contratada: FIORILLI SOCIEDADE CIVIL LTDA - 
SOFTWARE

Objeto: Contratação de empresa especializada para 
licenciamento de uso e locação de sistemas integrados 
de gerenciamento administrativo informatizados, com o 
devido acompanhamento e suporte técnico, que possibilite 
a elaboração de relatórios gerenciais, referentes à área 
de saúde.

Início: 29/07/2015.

Vigência: 12 (doze) meses.

José Bonifácio/SP, 28 de julho de 2015.

EDMILSON PEREIRA ALVES

Prefeito Municipal
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Código Localizador: G91SKSXV

Extrato de Termo de Prorrogação Contratual
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE JOSÉ 

BONIFÁCIO

Contratada: PERES E ZOLA SOCIEDADE DE 
ADVOGADOS - EPP

Objeto: Contratação de empresa especializada em 
formalização de processo de prestação

de contas de repasses recebidos do Governo Federal, 
através de convênios ou auxílios.

Início: 28/08/2015.

Vigência: 12 (doze) meses.

José Bonifácio/SP, 26 de agosto de 2015.

EDMILSON PEREIRA ALVES

Prefeito Municipal

Código Localizador: 33F9ZSQZ

Extrato de Termo de Prorrogação Contratual
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE JOSÉ 

BONIFÁCIO

Contratada: CLÍNICA DE FISIOTERAPIA SÃO JOÃO 
LIMITADA S/C

Objeto: Contratação de empresa para prestação de 
serviços de sessões de hidroterapia (média de 1.248 
atendimentos), para atendimento a pacientes carentes do 
município.

Início: 22/08/2015.

Vigência: até 15/06/2016.

José Bonifácio/SP, 18 de agosto de 2015.

EDMILSON PEREIRA ALVES

Prefeito Municipal

Código Localizador: E7ION5LJ

Extrato de Termo de Reajustamento Contratual
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE JOSÉ 

BONIFÁCIO

Contratada: COP FAC MÁQUINAS LTDA - EPP

Objeto: Contratação de empresa especializada para 
mão de obra técnica para defeitos de funcionamento 
de máquina tipo multifuncional a laser manocromática e 
colorida, dos diversos setores administrativos municipais.

Data da assinatura: 21/08/2015.

Valor total do reajustamento: R$ 4.571,00

José Bonifácio/SP, 21 de agosto de 2015.

EDMILSON PEREIRA ALVES

Prefeito Municipal

Código Localizador: 6XFD0BIV

Aviso de Licitação

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL PARA 
REGISTRO DE PREÇOS

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº. 29/2015.

PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº. 000068/15.

DATA DA REALIZAÇÃO: 22/09/2015.

HORÁRIO: 08:00 horas.

LOCAL: Paço Municipal “João Felix de Mendonça” - 
Rua 21 de Abril nº. 482 - Centro - Piso Superior.

A Prefeitura Municipal de José Bonifácio, Estado de São 
Paulo, TORNA PÚBLICO aos interessados, a realização 
do Pregão Presencial para Registro de Preços nº.29 
/2015, objeto do Processo de Licitação nº. 000068/15, 
do tipo Menor Preco Global, objetivando a Aquisição 
de materiais, ferramentas e produtos agropecuários, 
destinados aos diversos setores municipais, conforme 
especificações anexas, que será regido pela Lei Federal 
nº. 10.520, de 17 de julho de 2.002, Decreto Municipal 
nº. 1.931/2.007, de 30 de março de 2.007, Decreto 
Municipal nº. 2.551, de 05 de agosto de 2.014, aplicando-
se subsidiariamente, no que couberem, as disposições da 
Lei Federal nº. 8.666, de 21 de junho de 1993, atualizada, 
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e demais normas regulamentares aplicáveis à espécie.

O Edital na íntegra e demais informações 
complementares sobre o certame poderão ser obtidos 
junto ao Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de 
José Bonifácio de segunda a sexta-feira, das 8:00 às 
16:00 horas, ou por meio do endereço eletrônico licitacao.
josebonifacio.sp.gov.br.

Prefeitura Municipal de José Bonifácio,

Ao 01 de setembro de 2015.

EDMILSON PEREIRA ALVES

Prefeito Municipal

Código Localizador: 4VUWNXF+

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL PARA 
REGISTRO DE PREÇOS

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº. 30/2015.

PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº. 000069/15.

DATA DA REALIZAÇÃO: 23/09/2015.

HORÁRIO: 08:00 horas.

LOCAL: Paço Municipal “João Felix de Mendonça” - 
Rua 21 de Abril nº. 482 - Centro - Piso Superior.

A Prefeitura Municipal de José Bonifácio, Estado 
de São Paulo, TORNA PÚBLICO aos interessados, 
a realização do Pregão Presencial para Registro de 
Preços nº.30 /2015, objeto do Processo de Licitação nº. 
000069/15, do tipo Menor Preco Unitario, objetivando a 
Contratação de empresa especializada em serviços de 
segurança e bombeiro civil/brigada de incêndio, para os 
eventos a serem realizados pelo município, conforme 
especificações anexas, que será regido pela Lei Federal 
nº. 10.520, de 17 de julho de 2.002, Decreto Municipal 
nº. 1.931/2.007, de 30 de março de 2.007, Decreto 
Municipal nº. 2.551, de 05 de agosto de 2.014, aplicando-
se subsidiariamente, no que couberem, as disposições da 
Lei Federal nº. 8.666, de 21 de junho de 1993, atualizada, 
e demais normas regulamentares aplicáveis à espécie.

O Edital na íntegra e demais informações 
complementares sobre o certame poderão ser obtidos 
junto ao Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de 

José Bonifácio de segunda a sexta-feira, das 8:00 às 
16:00 horas, ou por meio do endereço eletrônico licitacao.
josebonifacio.sp.gov.br.

Prefeitura Municipal de José Bonifácio,

Ao 01 de setembro de 2015.

EDMILSON PEREIRA ALVES

Prefeito Municipal

Código Localizador: 5HUKIM6I 

Atos Administrativos

Editais de notificação

NOTIFICAÇÃO
		  Os partidos políticos, sindicatos de 

trabalhadores e entidades empresariais, com sede 
no município de José Bonifácio, ficam devidamente 
notificados, quanto à liberação de recursos financeiros 
dos Órgãos e Entidades da Administração Federal, em 
cumprimento do artigo 2º da Lei 9.452 de 20/03/1997, 
conforme dados abaixo relacionados;

Órgão Concessor: FNAS-Fundo Nacional de 
Assistência Social

Beneficiário: Prefeitura Municipal de José Bonifácio

Data do crédito: 02/09/2015         Valor: R$ 8.400,00

Data de reconhecimento do crédito: 02/09/2015

Programa: FNAS - PAIF 

Órgão Concessor: FNAS-Fundo Nacional de 
Assistência Social

Beneficiário: APAE – Associação Pais e Amigos 
Excepcionais

Data do crédito: 02/09/2015         Valor: R$ 4.950,00

Data de reconhecimento do crédito: 02/09/2015

Programa: APAE – Apoio a Pessoa Portadora de 
Deficiência - PPD
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Órgão Concessor: FNAS-Fundo Nacional de 
Assistência Social

Beneficiário: Associação Lar para Velhos São João

Data do crédito: 02/09/2015         Valor: R$ 1.460,00

Data de reconhecimento do crédito: 02/09/2015

Programa: FNAS-Apoio a Pessoa Idosa-ASILO

Órgão Concessor: FNAS-Fundo Nacional de 
Assistência Social

Beneficiário: Associação Assis.Criança e Adol.-Casa 
Raio de Sol

Data do crédito: 02/09/2015         Valor: R$ 5.000,00

Data de reconhecimento do crédito: 02/09/2015

Programa: FNAS-PAC1- Casa Raio de Sol

Órgão Concessor: Ministério da Saúde

Beneficiário: Prefeitura Municipal de José Bonifácio

Data do crédito: 02/09/2015         Valor: R$ 21.918,75

Data de reconhecimento do crédito: 02/09/2015

Programa: SAMU – Serviço de Atendimento Móvel de 
Urgência

Órgão Concessor: Ministério da Saúde

Beneficiário: Prefeitura Municipal de José Bonifácio

Data do crédito: 02/09/2015         Valor: R$ 4460,00

Data de reconhecimento do crédito: 02/09/2015

Programa: Programa Saúde Bucal

Órgão Concessor: Ministério da Saúde

Beneficiário: Prefeitura Municipal de José Bonifácio

Data do crédito: 02/09/2015         Valor: R$ 26.260,00

Data de reconhecimento do crédito: 02/09/2015

Programa: PSF – Projeto Saúde da Família

Órgão Concessor: Ministério da Saúde

Beneficiário: Prefeitura Municipal de José Bonifácio

Data do crédito: 02/09/2015         Valor: R$ 1.515,93

Data de reconhecimento do crédito: 02/09/2015

Programa: PVS – Programa de Vigilância Sanitária

Órgão Concessor: Ministério da Saúde

Beneficiário: Prefeitura Municipal de José Bonifácio

Data do crédito: 02/09/2015         Valor: R$ 243,92

Data de reconhecimento do crédito: 02/09/2015

Programa: PFVS – Piso Fixo de Vigilância Sanitária-
ANVISA

Órgão Concessor: Ministério da Saúde

Beneficiário: Prefeitura Municipal de José Bonifácio

Data do crédito: 02/09/2015         Valor: R$ 1.494,13

Data de reconhecimento do crédito: 02/09/2015

Programa: VS – Ações Contingenciais de Vigilância 
Saúde

Código Localizador: P5TUOYGH
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